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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
 
 
 

PORTARIA Nº 113 DE 21 DE AGOSTO DE 2009. 
 
 
 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP , no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 
delegada pela Portaria nº 29, de 26 de março de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 
27 de março de 2008, resolve: 

 
Designar o servidor LIVINO SILVA NETO , Matrícula SIAPE nº 1337074 e 

CPF nº 279.330.401-87, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato 28/2009, cujo objeto é a prestação de serviços de tradução/versão de textos, 
interpretação simultânea e consecutiva nos idiomas inglês, espanhol, francês para o português. 

Designar, também, a servidora MILENA FELICIANO SILVA , Matrícula 
SIAPE nº 2588135 e CPF nº 692.678.981-91, como substituto eventual na ausência, 
afastamentos ou impedimentos legais do titular. 

 
Revogar as disposições em contrário. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 
Diretor de Gestão Interna Substituto 
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